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ESTADO DE C,OIAS
SECRETARTA DE ESTADo oe anuceçÃo

Edital
ED|TAL DE LICITAÇÀo N" 004/2021 - coNsEt-Ho Fscor-AR DR. oRNElro MÂcHADo

LUr\tltE-\ lrtlt/ /uzr

O (A) Presidente da Comissào de Licitação do Cotrselho EscolsÍ Dr, Ornelo Machado, doravante denominada apeoas Comissão, designada pcla

Portârh tr' 002/2020, de l9ll l/2020, torna púlico aos interessados, que estani reunida às th do dir 24l06/202f, na Escoh E'ltadtrrl Dr. Ortl€lo
Machado, §itu.dr nr Av. Presidetrte Kcrnedy, n'717 - BairÍo Centrel, Jaraguá-Go, a fim dc reccber, abrir e examinar Docunrenta4ào e

Propostas das Empresas que pretendam participar do Conüte n' 0(H/2021, processo no; 20200000ó007731, em epígrafe, do tipo !!ggg-pI3gg'
qi41lgglg§gçÃo emp@pSf_pfsssdobt_L esclarecendo que a presente licitaçào será rcgida pelas normas estabelecidâs neste Edital, na

ki Federat n' 8.666, de 2l dcjunho de 1993, Iri Complementar n" 123, de l4 dezembro de 200ó, com as altemções contidas ía IJi Cornplementar

n" l4? de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n' 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hiÉtesc de nào haver expediente na data acima, Eca a presente licitação, automaticâmente, tÍansferida para o primciro dia útil subsequeme

àquele, na mesma hora e locâI, sâIvo por motivo de força maior, ou quâlqu€Í outro fator ou fato imprevisivel

L l Connatação de empresa de engeúalia para prestar s€rviços de Constíução Ciül nr Escolr Estâdual Dr. Omelo Mrchrdo no muricipio dê

Jaraguá - GO , conlúfie Projetos, Ploniüos Oryan enrória Men oridl DescÍilieo, e, Ctonogramo Flsico-Fiaoaceriro. que intcgram esre cdital
independente de transcriçào.
t.2 O contrato ügcrá pelo praz-o necessário à execução do objeto, únc,úado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma çe se inicia com a Ordern

de Serüço, sendo que a gamlisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução. bem como o pmzo de

visêrrcia rori' aiuci, quc u"ii", á 
" "", ' 

-,, p"i" 
"<u 

saiúu ,cr rrarrcsecrric, quarrdu Ja r ciu,,,ada ü uirr a.

IíODATIDADE Conüte í".004/2021

DATA DE
ABERTURA

7!ln6t tn1l

HORARIO th

OBJ'TO

Contrâtaçào dc cmprcsr de ellgerlhrriâ especiâlizrde em prestar Seniços d€ Construçio Civil, ne Escole Dr.
Ornêlo MâchÀdo/ .lârasuá - (;O. conformc Projetos. Plânilhâ orcâmerfárix. Mernorial Dmcritivo e

Cronograma Físicc,íiornceiro, qüe integrem este editel, iídependente de trâÍrscrição.

TIPO

Escolâ Estâdüâl Dr. Ornelo Machrdo, situadâ na Av. Presidetrte Kennedy, n' 717 - Beirro Central, Jâriguá-GO

FONIi

PROCESS() N' 202100006007?31

INTERESSADO Consclho Escolrr Dr. Ornelo l\lâchàdo

Menor proço, regime dê execuçâo emprêitada por preço glohal

(62) J329087



2 DAS CONDIÇõE§ GEI.{IS

2.1 SomcDtc podqão participar do preseDte Cotrvite Pcssoa Jurídicr, esp€cializada no râmo. legalmcnre constituídas. quc satisfaçam as condiçócs

estabelecidas neste Edital.

2.2 A prcstnte licitação ficani a cargo dâ Coúissão dc Licitâção, â quâl cornpetiú:

2-2.1 Receb€r os avelopos do@mentâção e propo6tas;

22.2 Examinar a documentaçâo. hóilhando ou nâo os participahtes, dc conformidade corn as exigências do edirâl e leis penincntes aocerlanrc:

2.2.3 Proceder ao julgarncíro das pÍopostas, obssnrando oc fatorcs do "Critcrio dc Julgamcnto", coEstantcs do item 08 d6tc iníÍumcfio;

?.2.4 lrvraÍ ata ciÍcuLstanciada a cada fase do proccdimcnto licitatório. rclatatrdo os fatos e decisôcs quc úerem a ser tomadss.

2.2.5 InformaÍ os reorrsos que porve lrÍa forcm apres€Írtados contra os seus atos na prcscntc ücitação:

2.2.6 Submeter à apreciaçio supa'io as <kcisões proferidas peta Cooissâo, que nestc caso, ao presidqrte do Conselho da Coodenaçao Regicul de

Fiucâçào.

2.2.7 Prornover a divúgaçào dc seus atos pertinentes ao p(ocedimento licitatorio, atraves do quadro póprio de aüss da Cúdssão de Ucitaçào,

íâ Prcfeitur4 no FóruÍ\ por pubücaçâo no e-mail instituciooal da Coordcaaçao Rcgional de EducrÊo a tod6 6 paÍicipâÍrtcs, e, Diário Oficiâl do

Âstado - DOE" mnforme o caso.

2.3 Poderãq a oiÉrio da Comissàq ser desconsideÍados erros ou omissões irrelerrÀntes que oào Íesdtem ern prejuízos para o eotendimento da
pr@osta c parâ o seu julgamcnto, ou para o serviço prblico.

2.4 À Licitação c@tém os Aocxos óaixo rclacioúÀdo6 os quâis fâz.m pâÍt€s iotcgrantes c iís€parávcis dEstc cditsl pea todos os cfeitos legais:

ANEXO I .
a) kojeto &isico
b) Planilhacrçamcntâia;
c) CronogramÂFisicoFinanceiro;
d) Memodal desúitivdespecificações técnicas;
e) DetâlhâÍrento de encargc social c do BDI;

! Pr{et,x Erearti'.'s;
g) Parcela de maic relevância

h) ARTs

ANEXO n - Carta de Apresentação dâ Documentação (Modelo)

ANExo lII - Dcclaraçào de Sujeição do Edital (Modclo)
ANF,XO Iv - Cnrta Àpres€ntação Prop6ta íModelo)
ANEXO V - Declaraçào de Vistoria (Modelo)

ANEX0 vI - Declaração de Preotesco (Modclo)
ANEXO VII - Declamçào de Segurança e Saúdc do Trabatho - SESMT (Modelo)

ANEX0 VIII - Mhuta Contrarual

ÂNEXO ÍX - CompÍovant€ de Recibo de Entrcga dc Edit8l

2.5 O F-diral e roda â documetrtrçio técnic.: planilhas e detalhamentos, encontr.m-lc dispo[íveir ro Cotrselho Escolar Dr. Ornelo M.ch!do,
jutrlo I Comissâo de ljcilrçáo/ Escoh Estsdud }lrtlocl Ribeiro dc Frelt.s Mrch.do - JrnguÁ

3 DA PÂRTIC'IPAÇÃo

3. ! Sümc ic pül.iãô parti.iFõ- ,iü Frcscni. Côn'. it.- Âs Pcssoâ.i .l',.ridj.a.s {.ic ãtcndücfi a ',ndas ai cã;Eêiicia5. úclirsi!. quanio a düüüfii.nLnÇãD

rcquerida nest€ edital c ainda. que contiver no seü ramo de aúvidade. inserido no Cooaato Social em vigor. devidamentc rcgistrado na Junla

Comcrcial. a faculdade para cxerução do serviço, constante dos Anexos destc edital.

3.1.1 SoNncrte plllgiag prrüdp.r dr p@]E-!!g!!tçÉg JsÃElglíd!§f qEsglgprov.retu obl.. pr d.tr d. rDr6entrçêS-d1 pIgpSgà
c.pltd toclrl rpínimo ou P.trlmônio Líqoido corÍe.pordGnte a I0y. ídez po. ccoto) do v.lor totrl eltlm.do no cctt.mc. pS!:!!glS.tle b.lê!çq
P.(Íimonhl do úldmo exercício. .tu.liãdo e redshl.do trr Junl. Coprcrcld. As socied.der recém coNtituidrs p!4eÍ!s pg!§!p!f-&
.!rt lrc 

'r:lgcã'.:nêê 
o b.!.nç9je!aibÉtÉL!!!!q!!;

3.2 A participaçào ra licitaçào impolta total e irresrilâ submissão dos propônentcs À coEdições dcste Edital.

3.J Ncnhuma pessoa 6sicÀ aindâ que credenciada por prrxrrraçào lcgâ|, poderá reprcs€ntâr mâis dc um licitarte.

3..í NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTÂ LICITAÇÀO:

3.4.1 Pcssrra Jsírtiea Cunc0rdaiiu ia w em pruccssu dc taiêne ia, sô concursu tic cretiores, crl riissolur,io r-ro cIn iiquidaçàrl,

3.4.2 Pessoa Juridica que csti\€r suspensa temporariamente do drreito de licitar e impedida de contratar com a Secretaía dc Estado da Eórcação.

p€lo pÍazo de ate 02 (dois) anos. Este veto ocorreÉ em qualquer une das fases de$a licitaçâo.

1.4.1 Pessoa Juídica que for declarada inidônea parâ licita, e contralar com a Administração hiblica Federal. Estadual ou Municipal enquanú
perdurarem os motivos determinantes ü puniçào ou ate que seja promoüda a rcabilitaÉo, na tirrma da l-ei, petante a pópria autaidade que



aplic.u a penalidade, circunstârcia que sujeitará o le.sponúvel, caso particiÍE nesta clodiçâo. à pena previsla no art 97, pânigrafo fuico. dâ tri o'
8.66ó193. Estc veto ocorrerá €m qualqúeÍ urna das Iases destÂ licitação.

3.4.4 Pessoa Íisica ou pessoa jurídica çe tenham elaborado o projeto Msico ou de execução, ou sej4 Pessoa Jru ídica que, isoladãJímtc ou em
cotrsôrcio. seja responúvel pela elabomção do projeto ou da quÂl o autoÍ do pEeto sejú sócio, diÍigente ou rcsponúvel técnico. ou integrante da

epií\a ÉcEi(,. .anjiyrF .li.ÍúEtn nd âíig ao iÍr.i.f I . tI íla I ai R í.Í6lq'l

3.4.5 Pessoa Juridic4 isoladamente ou em consórcio, rcsponsável pela elúoração do pr ojcto bibic, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja
ürigente, geÍeolr, acioDisla ou detrentoÍ de nÉis de 5% (cinco por c€Eto) do capital com direito a voto qr co6troladoÍ, Íesponúvel técnico (rr
sub(ontÍatado.

3.4.6 Pessoa lurídica que esteja suspensa de licitarjuúto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRIIOG - Superimcndência d€ SüpriÍirentos
e logistica da Sccretaria dc Estado da Administraçâo do Estado de Goiás - SEÀD;

3.4.7 Pessoa Jurídica qu. esteja reuiida em conúrcio ou grupo de cmpresa.

3-4.8 Pcssoa Jurídica que rúo atenda as cxigências destc Edital-

3.4.9 Pcssoa Juridica quê incorrerem las penalidades previstas no art. 87, incisoe Itr e [V, da t,ei Fcdcml n" 8.66d9]:

3.4.10 Pcssü Juridica quc tcDdo cmstÍuido obras ou pr6tado scrviÇG para a SccrEtaria da Educaçâo, ÍlÀo dcmmsÍrcm situação ÍrgulaÍ psra c@ a
§cauidade s<rcial e ao Fuado rle Carantia por Teúrpo de Serv4o - FGTS no cüm.tEimênro drrs encargo sociâis iistituidos pü lei

3.5 Neohuma pesso fisicá ou juridicâ poderá representâÍ mâis dc uma firma oa presente licitação. Caso ocorra, 6crão as Íespcctivas licitantes
iíÂbilitsdâs

3.ó É facuttado a ücitantc a preser4â do diretor, sóciô ou rcpresentante legal na sessão de úertura do presente Coívite oão excluindo, poiém, a
cxigência de apreseaÍaçâo do documento coístante do item 05 - Da Documentação/Habilitaçãq de,ste edital.

u t!6i' dr r uur rd d urú!úLd\du ! Prt Purró\ dPt*trb rllrdrdlc @s, ú rLr, !$r.d.!
legal da Pessoa Júidica. comprovadamente consrihrído.

3.8 Quândo da participação de Pcssoa Júidicâ Íilial em oome própriq somcÍte scrá aceita sê cxpr€ssamcÍrt€ auto.izda pela Ínâtriz. salvo pfi
dct .minasào estaurrâi4 que tamMm dcverá scr c,ornpmvada. Ncste cáso, toda deumentação cxigida coiíanre do it€m 05 - Da Doculn€ntação,
desre editÂI, deveú ser Íeferente à filial (exceto as certidô€s que por lci são emitidÂs apenas para a rnatÍiz).

3.9 No caso dc participâção da Pessoa Juridica Ínatriz, toda doflmeDtação eÍgida será a ela relâti! a, nâo scldo aceilo nenhum docüríento Íeferente
à fili*l

3.10 As licitantei interessadas devcrão apreschtar no dia. horário e local de abertura desta licitaçâo, mcncionados no preâfirbulo do edilal, à
Comissào de LicitaÉo, a documenlação e propcsta exigidas oeste insrrumelto, em iovólucros separados e lacrados, sendo o [rimeiro com o subtitulo
'DOCUMENT^ÇÀO" e o scgundo com o subtítulo -PROPOSTA", coDtendo em suas pafies externas além da raáo social da Pessoa Juridica
licitantc, a iúicação com os seguintcs dizeres:

"Consêlho Escolrr Dr. OrD€lo Mschrdo'
coMIssÃo DE LrcrTAÇÃo cofwITE

N' 004/2021".

3.1 I A CoíÍtissão de Licitação nào se responsabilizará por propostas e/ou docümentos que não t-oÍem €rrúegues dÍstamcnle à mesma no hqário e

data estabelecidos neste iasúumento.

3.12 Após a hoía c data estabelecidas neste ltrstÍusEnto Coívocâtódo, com tolerância de l5 (quiize) miDúos, nflhutn docrüIento ou pÍoposlÁ seá
recebido pelâ Comisúo.

{ . DAS IN!.ORI}IAÇÕE§ ESCI-ARECIMENTO§ E IMPUGNÀÇÔf,S

4l As info.Ínações e esclareciúentos de dúvidâs quanto ao E(lital e seus anexN, poderào ser solicitadoe pelo e-mail da Coordenaçâo Regimal de

L^ru*.içãú üi púi sÁpédienic p.iioroiado. drrigi.jü à Cúini,iíàú JE L;i;i.iÇãú - CL. .iá Cirii€aáçà., RÉBiúriãl ,jÉ üiocáçã.i. sirüádá rÉ Âi Bi.!iil, ""
9t9, Bairro Satllâ Lnzia - Goi&ésia - GO. até 02 (dois) dias útcis afltcs da data fixadâ pâÍa abertuÍa dâ sê,ssão púlica.

42 O ediul podcní ser impugnado, por qualqucr pcsroa ôu licitânb. em até 02 (rtots) dirs útels a cs dÂ dÂrâ lüadâ para abenura da scssão priblica-

43 Dccaiú do dircito dc irryugnar, peranie a adminislraçào, os títuos dcste edital dc licitação aqàcle quc, tendô-o âccito scm otj.çào, vic. a

apontar, depois da ab€ÍtlrrÀ dos habalhqs licÍaroÍios. falhas ou irrcgularidades que o viciarem, hipôtesc em que al comünicação não terá cfcito de

r€§urso.

4-,1 Âcolhida a impugnação contra o ato corvEâtório, seá deíinida e prúlicada nov.a data paIâ re3lizâção do certame, se for o caso- Qralquer
modificaçào no edital exige divulgaçào pela mesma forma que se deu o lexto original. reabrindo6e o prazo inicialment€ estab€lecido, erc.êto qu&do,
inquestioôavelmente, a altcraçào não afdar a formulação das pÍopostas. nos tcrm6 do §4" do art. 2l da t i n" 8.666/91.

45 Às impugnações e pedidm de esclarecinre os Dão suspendem os pmzos previstN no ceftâlne.

4Í Os esclaÍecimeDtos pÍestados as Pcssoas Jurídicas licitantes, bettr collo evcntuÂis âlte€ções no edital, estarão dispoííveis junto à Comissão de

mesÍnos.

S DA IX)CUMEI{TAÇÀO DE HÂBILITAÇÃO



"Conselho Escoler Dr. Ornelo
Mrchrdo"

coMlssÃo DE LrctT^ÇÁo
cotavtTE N'.004/1021

ENVFI OPF \'- 0t -
Ix)CUMENTÂÇÁO

1l A "DocuÍncntaçào' dcverá ser aprcsentada crn unr úico inr'ólucro, dcüdamentc lacrado, coltendo os dizercs meÍrcioúados no subitcm 3.10,
dcstc cdital, prefcreucialmenre, em papel rimbndq 0l (urna) \ia d€ câda documento, côntmdo o núIneÍo do CNPJ, lnscrições Municipâl c ou
EsÍâdual, cndsrcço, e-mâil, telefoÍldcclular, etc., devcndo suas páginas ser nurneradas sequencialmeote, com todas as págioas rubricadas, sendo
a últirna página datada e a-ssinada pelo reprcsefltante lcgal. e contc.á, obrigatoriamente, sob pena de inabilitaçio da propúeíte, os documeot(E
abairo relacionadc.

íl.I Pardlirrs de hahilitdção, os Licitantes CONITDADOS p1lgfoapresentar, deridamente honutlogado e utualizodo. cadaslro no CADIAR
e a; Pessou Juidicas INTERESSÁDÁS dacião obtigúoriaú.nrc opresen 4r o CÁDFOR do SUPRII,OG íla Secretario de Estt do da
Adninktração do Estado de coiti,., - SEÁD, sita à Ar. Repúblico do libano, n" 1.945, l" ondar, Setor Oeste - CEP: 74. 125- 125 - Goiütia - GO

Telefone: (C) j 20 I -65 I 5/65 1 6. ,l Licitotc rgdarrnenr. ca&§nd4 que oqreseuor o CRC - Ccríífuado .L R.gitrÚ hdtsrro\ d.vido,,ct ê
arr,olizd.lo, @ reldivos à hobilitqõo jarídica (irc,n 5.2 er.eto 5.2,1), rcgulotidale ftscol c
,rí,full,dy,a (itcrô 5.3) e qaúficafoo ecottfuiico-Jiaanc.iru AEm 5.1), dcsdc que os rcÍeridos docurüênlos inÍêEtunles do Cêttifcdo eskjüt
afi,olizodos e .n, ügênci4 stttdo tssryutodo o dit iro d. cwscntot o docurnen cçfu qtc e§ieet vcncida no CRC, tlv.lizrdc . t.gt loirdr
k*to do tr..dopc l" 01 - DOC,-tUENf.lÇ.rO-

52 RELATIVAMENTf, À REGUI,ÀRIDADE IIRÍDICA

5.2.t Cópia da códuta de identidade e C?F do represent$te legal (diretor, ócio ou superintendente) da Pessoa Jurídic. licitântc, caso flào haja
proanrador legalmcotc constituido, nos termos do subitcm scguintc. (A cédula da identidadc podcú ser autenticadâ pelâ oomissào de licitação, com
a aprescntaçào rlo origioal).

i.2.2 Mrndâto Írocuretono trrme Reconnector em cfftório, acompaniu<ia cic copia ria cttiúa cic irientidadc rio outorga<io, caso o
lesponsável pcla pÍoponente seja procurador legalmente constituído e cm caso de substab€lecimemo também deverá cstâr quâliÍi

e com fr6a recmhccidâ cm cânório. O atendimcoto a estc subitem sr.prime a exigàcia do item 5.2.1, e úcc-versa;

5.2.1 Âto constirutilq estatuto ou contIao social em ügor, deüdame s registr:ado, etn sê úâaando de socicdadcs comerciais, e, no caso de

socicdades por ações, acomparhado dos documcntos de elcição dc seus administradoresl

524 DecÍeto dc ulorizâcão- deridaocore publiçado. em sc rarando dc Pcssoa Juridicâ ou sociedade cshar{eira eEl funciorlamÉnto no Pâis c aúo

de rcgistro ou âutorizÀção para funcionamento expcdido pclo órgâo competcnte, quardo a atividadc assim o exigir;

5.2.5 lrucriçâo do ato coostinüivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de pom de investidwa ou nornearào da diÍ€tfiia em c5(eÍcíciq e

5.2.6 Rcgistro comercial, no caso dc empresa indiüdul.

í] REI-ATIVAMENTE À REGULARDÂDE tr'ISCAL E TR{BALEISTA

5..1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministerio da Fazeflda.

5.3.2 Prova de InscÍição no Cadastro df Cdrtribúntes Estad!âl ou Municipal, se houvcr relativo ao dsnicilio ou sede da Ucitanlc, peítin€nte ao

seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

5.3.3 Pro\â de re6utaridade parâ com a Fazcnda Pública Feda-al por meio de Cenidão Conjuna ernitida pcla Procuradoria Gcrâl dâ Fazcnda

Nacional e Secrúa da Rccrita FcdrÍal do Brasil rclativa à Diüda Ativa da Uniào e aos tributos admidstrÀdos pcla SccÍclaÍia da Rc€ita FcdcrÀl
.l^ Er--ll

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - ÍNSS, pc meio de Certidào Negativa & Débitos Relativos à Contribuições

Preüdencirlrias e ài dc Tercciro, expedida pelo Ministâo da Fazcnda - Seçtetaria da Rcceita Fedsal do Brasil-

OBS: As comprovaçõ€s peftioentes aos itens "5.3.3" e "5-3.4" serão alcançadas por meio de c.etidão expedida cotrjuntamente pela SecÍetatia

da Receitâ Feàeral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentc a todos m credito§ tribürti(§ ftdeÍais

c à Diúda Âriva da Uniâo (DAU) por clas adninistrsdos.

í35 Prova de rcgulaÍidade para com a Fartrdr Estrdud, por mcio de Ccrtidão Negativa de Débito cm Diüda Ativa cxpedida pela Secrctaria dc

Esado da Ecouornia or eqüvalentc da Unidadc da Fcdcraçào onde r Liclt.ltc tem 5ur tcdc"

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda hiblica do Estedo de Goli§, por meio de Cstidâo de Débito In§crito em Díúda Ativa - Negaüva

expedi& pele SeçÍctaria de Esrado da Economia.

5-3-? Prova de regularidadc paÍa com a Fazenda MuniciDal frribltd Moblllirt6)' por máo de Ccrtidào expcdida oela Sccrctaria de Financas do

Municlpio or eqüratente onde a Licitante tem sua sedc.

5.3.8 Provâ dc rc$ldidadc relativa ao Fundo de Garantiâ po Tcrnpo de Serviço - FGTS, por nrio do Certificado dc Regularidade do FGTS

CRF, cxpedido pela Caixa Ecooômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova dc Incxistàcia de debito inadimpüdos pcÍ8nte e Justiça do Trabelho, mçdiante a aprcs€Ítâçâo de Ccnidão Negatila de DÉbitc
Trabalhistas (CNDT), nos terÍros da ki Federal n" 12.44(y201 I

5.3.10 Caso s participaçào no ccname seja da tnatriz, com possibilidade dc quc a cxecuçào do objcro licitado scja por lilial, ou üc c-vcrsa, a pova
de rcgulaidadc fiscal e trabalhista dcvcrá scr dc ambas.

5.3.1 I SeÉ admitida a comprovação de regulari<lade lscal e trabalhistÂ rnediante a +r€senlação de ceÍtidão psiüva coú efeito de oegaÚ va, nos

terrne da l,ei.

cado e identiticâdo



5.3.12 Âs micro€mpresâs e empÍesas de p€qu€no poÍt€ dev€rão apres€ âr todâ a doormefltação exigida para €feito de comprovaçào dc Egularidad€
Íiscal e trabalhistn, mesmo qu€ cía apresente alguma rest'ição.

5JJ3 Pg-!ÍsilgllelgEDfggCçi9-ê$qliçiglltuUcf@t r€.. ou dc Empreir de PeqltE!&Ítg-eS qrt!lCS-EgClelC!§4çiSl!gl!1q|!!
qrqr!!GÍ! !6 lhlQ§ !!! !Eprca.- t fu como: .rd.rcco. c.te{od& ourdro societirio. obicto c itrl os licit.trtcs deye.io

!p@P§i
@
5.3.t4 Se a documcntação coliada nos termos do subitem 5.3.12 foÍ proveniente dc microêmpresa ou de cÍrpresa de pequcüo pone e aprescútár
alguma restriçào quanto à rcgularidade fiscal e trúalhista. serJhc{ assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útcis, prorrogárcl por igual pedodo, a

cítério da administação públicÀ cujo termo inicial corrcsponderá ao momenlo €m que o propoírcntE foÍ declarado o vencedor do ceíanie, para

regulari-zaçâo da documentaçãq pagamento ou parcêlaDento do debito, e emissão de eventuais cartidões negativas ou pGsitivas com efeio de

negativa-

5.3.14.1 A Declaração do v€ncedor de que trata o subitem ânteÍior acontecera Do monrento posteÍior aojulgahento das proÍro6tas, aguardaÍdGê o§

prazos de rcgularização fiscâl para a akura da fasc rccursal.

5.1.14.2 A nàÊregularizaçào da documeDtaçãq inrplicaná decadêrcia do dircito à conrdtasão, sem prcjúzo das sânçôes prevista§ tro aÍ. 8l da I-ei

n. 8.6óó, dc 2l dcjuúo de 1993, sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes remarescentes, Da ordcm de cla§§ificação, pala a a§siuatura

do contrato, ou rrvogar a licitação,

í iTEI,ATIVA.MEi{If, À ÍGGIJ_L{IdDADÉ EC'UI{ôNdICU.FIÍ{AIiCÍIRÁ

S.4.1 Cemdâo emirida pelo CARTÓRJO DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou domicilio do licitÂnE on üa inteÍneq que comProve inqiíir
distribúçâo de ações de falência e recuperaçãojudicial, em quaisquer dos caÍtó.ios dos fHtos de falàcis da Comarca de eua sede, çp44@@3!q
infcrio'a 60 (scsscntai dias da data da cunela dos envcloncs documcntsção e EQp6lE-

5.4.1.1 Caso a participação no cename scja da filial, a Ceíid:io negativa de falência e rccupcmçâojudicial deverâ ser da filial € damatriT

5.4.2 Bala,rço patrimonial e demonstrÀção contábil do último cxercicio social, jâ exigívcis na forma da lei, 
_quc 

comprove a boa §ituaçào íinanceira

O" p."p.."iri, *a"a. a sua substinriçào por balancetes ou balanços provisl;os. O referido balaoço delrrá ser deüdameute certiticado por

Drohssimal Éeis!-ado no Conselho de ConLbilidarle, mencionando obúgatoriamentq o nriLrnero do liwo dirário e tolha em que o trcsmo se acha

;;;ifi;;"-.;"opi" ào f".mo.t. uU"rhra c encerramênto, com a nwncra$o do rcgisno na JUNTA Con'íERCl L, cxccto para Pcssra

Jurídica dc cngeúarias criadâs ncstc excrcício, quc dcvfii aprcsentar balanço dc ab€Ítura parâ stPli! â exi8ência deste item;

5.4.2.1 Â comp(o.vdçào da boa situaçào linanccüa da Pessoa Juridicâ pÍopoEente, será comprovada com basc-no bolanço apres€ntâdo, e dcvcÉ

pi"ro""";JirJoo, .i. fornrulada e apieseJ.a,la er, paqel iinbiad,.ia àpia-.úe eiiger,ha.-ia, assir,atla por pi.ofissiolal iegis-oado no cwselho ile

L*t úifiaua" 
" 

p"fo Oretor, socio or representanrc aa'pesso luridica, conr poderes para tal investidu 4 aferida rnediante irdices e fórmulas abaixo

especificadas:
ÍLG = (ÀC+RLP) / (PC+EII) > I

. LC=(AC)/(PC)21

. tsc = AT(PC+ELP) >l

0nde:
Il-C = índice de liquidez geral

n C = índice de liquidez corÍente

IsG = Ítrdice de sol\ência geÍal

ÂT - arivo total
AC = ativo circulâde
RLP = rcaliável a longo prazo

PC - pa,vsivtr çirurii,lrtc
ELP '.- cxigivel a longo prazo PL
= patriEônio liqúdo

5.4.2-2 A licirantc que apresenta! resultado mcnor que I (um), cm qualquer dos indices citadm no subitcm â!te'ior, qtrando de sua húilitaçãq

;;ã .o,,ô; àplt i.o"i"r o" put i.Ànio tlit"iào 
"orropo.a"ni" " 

iff7o (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviçds), atra\'cs

ai útanço iut i.oniâl intcgralizadó, do último exercício exigido na tbrma da l*i

55 REIÁTIVAMENTE À QUALITTCAÇÀO TÉCNICA PROFISSIONAL

5-5.1 RegistÍo ou iB§crição da Pessoa Jürídica e do(s) rEsp6sávcl(is) técnico(s) no con§clho Regionat de Eageúaria. Atqüitctura e Asonomia -

CREA e/ou CAU.

5-5,1.1 . No crso da pcssoa JuÍidica licltaÀte ou o rcsponúvel tecnico nào serem rcgistradis ou irscritos no CREA e'lou CÂtJ do Estedo dc Griis'

ã"u"iio-"". p.""iá"""iado6 os respectivG üstos desie órgão regional por ocasiào da asshatura do contralo.

5.5,2. A licitante deverá comprovar, porsulr em rcn quadro permenetrte, na data de aberturà desta licitação, Do Ehitío 0l (uDr) cDgcnh.iro ctvÍ

oü rrqultetq com exp*ien"ru *-p.ou-uã,-*-;;;d;-dÁ;; r""onhccido(s) pela fitidadc profissional.cornpetente, que seja(m) detentcr (cs)

ai u,Jruao("i d" ro;-sabitidadei Écni; - Ànilunto ao CneÀ elo,r CÁtl por execunào de obra.Vserviços de camc'Erística"s semelhantes ao

solicitado nàite editai. limitâdos as púcelas de maioirelevânci4 conforme Anexo I - Projeto Bá§ico'

S.5.3 Comprov.ção dr c.p.cltrção técnlco-profisslonel: Apresertar um ou Ínais atestados fomecido§ por pessoajuÍidica dc diteito Piblico ou

pri\ãdo, cm noríe do profisslonrl arpài.iíai rt"iia" paa'Pessm Juridica proponente. deüdamente a'ompanhados da rcspectiva Cmidào de

Àccrvo Técnico rcÁTt cmrurcio pu. qúiqu., u-" ,ü" rigiões do cREÀ c,ou cAU. cornprovando a execuçâo. peio proíssronai indicado, rie



serviços de ciracteÍisticâs s€melhantes e de complexidadc tecnológica e operacioaal eqüvalentcs ou superiores às parcelas de maior rclevância
téorica ou valor significativo, confoÍme Anexo I - Projeto Brisico.

5.5.4 Â comprotação dc acervo técnico podeEi ser feita por mcio de um on mais destado§

stdl Pâra f..ilitâr â âúlis. da Comissão de l"icitaçãô. é recrrnendávcl +te o licirântc dr.staque. nas rcfcrides certidàcs os seruiçns orja
expeaiência s€ pretende comprovaÍ e o seu rcspcctivo quantitati\o

5.5.5 Dcvcrá (io) ser aprcsertrdo (tI obrigraorlem.nte, comprovsnte (s) de r{nculo (§) eltrc o (§) profi3§lonrl (l§) c . Pe3so. Juídlc.
licitrrtc; esrr comprov.çio dcveri (io) §er fclta (§) rtrrvés de:

515.1 Rclaçào (ões) cmp.cgatícia (s), poÍ Caíeira (s) de Trahalho (s) e Prcúdcncia Social - CTPS (das scguintrs amtações: idcntificação do scu
poúdor, e, da Égina rclativa ao coorâlo de tlabalho) ur liwo (s) <h Regisúo (s) de Empregado (s) aúenticado (s) pela Delogacia
Drri,uol ,^ TEk'lh^ dr.

5JJ2 Conbaro (s) de prestação (es) de serviço (s) de ProÍissional (is) autônotm (s), que esteja rcgistrado (s) no C:REA e/ou CAU. com arribuição
(es) coÍnpatirel(is) ao ójeto da licitação cqn aquele em que a(s) so4s) resporsabilidad{s) será (âo) cxigida(s), ou:

5553 Socios ou diretores estâtuários da Pcssoa Juridica licitânte, por estatúo ou contÍato sociâI, que tenhâm regi$ro no CREA dor CAU.
IÀtegrante (s) do qua&o societário da empresa dc engenharia licitantq por cstatuto ou contrato soçiBl, que ssjam profis§onâis dcictuores dc ART
delidamente registrados no CREA dou CAU, nas condiçôcs pcrtincntes ao subitcm 5.5. l;

5ó DÂS DECIáRAÇÕES

5.6.1 C.rtr dc Aprsêntrçâo dr DocumeDtrçIo mntcndo todas as informaçôes e dcclarações, conformc modelo Allexo II deste Elital-

5.6.2 D€clrr.çio dc Tcrmos de SuJelçio ao Edtrl. codf@rnc modelo Ancxo III dcstc cditâl.

5.6.3 Decloreçio dc PrrcDtesco, conl'ormc modelo Anexo VI, para rodos os fiÍs de diÍeito e sob as penas da lei que nào possui em setts quadro§
de ern!Íegadcs e em seu coapo societárior'acioÀário côojuges. compaolreiros ou garcntês em ünhâ retâ ou colatÊral- aÉ o terceiro grau ou po[
afinidâde, até o segundo graq com dirigeotes ou scrvido{es dctentoees dc cargo em comissão ou funçâo de coífiançâ que atuem diretamentc na

redização do certame dou !â formalização contratuâI.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABALHO, conforme modelo Anexo VIL que tcm c.ndiçôes de $endcr as

Norms! Rêgül.mentrdorai da PonrÍia n" 3.21411A do MTE, apliulveis à atividades objoto dest€ contrato, er que tcm condiçóes dc
apresentar as documeÍrlÂçõqs solicitadas na fn3truçio Normrtlvr n' 007/20I7CAB/SEGPLÂN, dc 25108/17, conforme Ancxo Í - Projeto
Brásico.

57 Nâo serão aceitos pÍotocolos de entrega ou solicitaçào de documento em substituição ao6 documento§ requerido6 no presente edital c seus

Atrexos.

58 Para os doqrmentos c ceÍtidfu re4rEridoó nestc edital, poderào ser emitidas copias oriundâs da int6net, desde que constante do envelope
docurnentação, facultado à Comissào, afcrir a veracidade dos mesm6.

59 Os documc os rdrtivB À ll8bilitrcâo ÍEtrvelope r' l) e is Prooostai (EtrteloDe n' 2) seÍio rprBentrdor em euvelopês ô€Drr.do6. cm

originel por quelqoer pro.esso de cópi. .útetrtlcadr poi cartório competerte oE por scnidor de Comlrrlo de Liciteçâo Som€ra. i.Éo
rÍcDdldo peddos de,{U?:EMflC.{Ç,4?.1é no ttrlcto dr tb.rÍün dr üclt.É

tlO As c€rtidões que nào possuírêm prâzo de \alidade, somsnte scrâo aceilâs com dam de €missão não superior a 30 (rrinta) dias cotrtados da datâ
da emissão do documcoto, exceto a Cerlidào Negativa d6 Falêlciâ e Recuperação Judicial (ou eqüvalente), cuj a dara de emissão não poderá exceder
60 (sessenta) dias dÂ data de apresenta{âo da pÍoposta.

s.ii Em nenhum caso serii aceira, quer na irora ria airmrÍa dos ehveiopes, quer posreriomrente. a aprÊsenrâção ou inclusâo rie dor:unre nro rie

hâbilitação que trão íizeÍ€m coll§trü do rcspeclivo env€lope de documentâção.

!12 De todâ doomeotaçào apresentada em fotôcópiâ autenticada $sciundo dúvidas. poderá ser solicitado o origioal para conferênciq no prazo

d€ 24 (ünte e quatro) horas, rÊgistrandc.se em Âta tal ocorrência-

513 Também motivani a inabiliuçâo psra os atos subsequ€ntcs da licitaçào, falta de comp.ovação do ramo dc atividade comcrcial ünculado aos

objetos/scrviçoo desctitos nos AnexN constaites dcste edital.

§l,l Encerreü s frse de hrbilltrçio, s€ tod6 os licitúles desiÍirem erprcsssmeÍte do diieito de rccorrcr drs dedsõer r cl. PerliDertcs,
após .ssltrrr o Termo de Renúncir. os envelopes cotrtendo.s propo6trs dos licitrItes sêrão rbeÉos e ârorci.dos sêus v.lores, devolv.ndo-
§e l.crados os envelopes dos llcltartes lnrbllltrdos, procedendo-§e rcglstro erÍ Atr.

6. DÂ PROPOSTA DE PREÇOS

-Conseiho Escoiar Dr. úrncio
Machado"

COMISSÃO DE LICITÀÇÃO
coNvrTE N". 004/2021
EN!'EI,oPE N" 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante delcá formalizâr sua proposta levaodo cm considcração 06 proçm estimadoc oçadtx pcla SEDUC (confotmc Projeto de Execuçào

urçamenEria - Âocxo i,, para c/)núâtado dos senrços, oblcro cü pesente ircilaçáo. cm um único invóiucro. devidamcnte iacrado. ulôÂ únrca via^

contendo os dizeÍes mencionÀdos no itcm 3.10, impressa ou datilogafada cm papel timbradq e.cademada, contendo o núm€ros do CNPJ, lnscriçõcs
Municipal e ou Estadual, endffsço etc, redigida cm lÍngua portwuesÀ elaborando a cotação de acoído com as especificações conslântes das

planilhas úçaÍnentárias, em linguagem clar4 sem rasuÍas, ressalvas, condições substanciais escÍitas à margem ou entÍelinhas que



comprometam a clareza da mesma, devendo suas çÉginas serem trumerÀdas sequeocialmente, com todãs âs páúas ruh,ricadas, sendo a úttima
págin4 datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintqs clementos:
6.2 A pÍopqstÂ deverá conter o preço paÍa exccuçào dos serviços, exprcssos em moedâ coÍrente nâcional, admitindo-se após a ürgula some|rtc 02
(durs) c.ur dedmrls, discriminando os prcços erpressameme, obedecendo às especificaçôes mioimas conforme planilha orçarnentária coostante
do edital, em algaÍismo arábico (rtritário e totsl p'oÍ item), por extenso global, estando inclusas todas as despcsâs trecessáÍias, ou sêja, r|ão d€ obr4
m.!€"igis, eqúp.mentc, despeos iediraas, impostos, ta.ros peüdenciários, ccrnerciris e fiscsis, ancorgos trabslhistas, s.g'Jro§, t srrspo<te!, et .,
bem como a competentc rcmulcraçào da empresa de €ugcúari4 e outÍas dcspesas, sc houvcr.

6.2- l O licitantÊ dçverá inúçar na proposta, para efeho dc dados para emissão de tlola de empeúo dou assinatura do conFarq o nqÍrc coÍÍpl€lo
dc seu represcnlaflc lcgal, bcE clIno o !úmcro dc süâ cartcLa de identidâdc c do seu CPF.

ó.22 Os prcços unir&io e global sào limitados aos aprescotados na plailha orçamcmária rcfcrcocia.l.

6.2 3 O BDI utili" do pla Pe$oa .lurídica licitante ileve limilrr-§e âÍra flarâmetrôs de lei vigenre âÍ,res6,taÍlo pêla AdÍninisfrAçào.

6.2i1 À Pessoa Jurídica licitant€ d.e apresentar a composiçÀo do BDT atualizado.

6.3 Para efeitos de elabor:açâo da preo6ta, o licitsnte deveú úilizar o soÍluarc MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado alravés da
fórmula "TRLrNCAR", conl'orme exemplo.
l\enplo:

TRUl\l( AR (Quôor'(P.MAT * P.M.Obr.) : 2

P.Il.Ohra T.Scnico

l00lt]6 sen'iço H I 22.1l 0-00 1.59 35.47

100237 seniço ll2 65.11 5.94

l00llti §ertiço b3 '" I'
lr..l7

F,, l'n'
1.214.13

Otrdc: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço uniúrio do material;
P M Ohrâ - Preço uniiárin da máo de Ohra'

2 - NfuIlúo dc casas dccirnais dcsejadas.

6.3.t Deverá declaar expÍessamente o pm?, de validade nÀo inlêrior a Ég.,]Í§§g]Elés corridos cont'orme Alexo IV, a c@tar da data de sua

apÍcscntação.

6.3.2 Os crros de so{na e/ou muldplicação, eventuÂlncntc configurados na Propostâ Comcrcial das emprc§as de ençnharias licitantês, serào

corrigidm pcla Comissio de Licira$o. Havcndo divergência orm o preço unitário c o preço to{al, prcvalccerá o preço unirÍio c o totál será

crxrrgido, sendo qrre no casn de valnres evÍresgrs fm âlgarismtls e For extenço, Í|revaleceú e§te úl!i1o

6.3.3 Apresentar Planilhals) Orçamenríria(s) complçta, rclbr to aos scrviços cotados ondc constem os quantitativos ç seu§ re§pectivos preço6

utrtários, os pÍeços parciais c preço tolal, BDl, e o prcço total dos seniço§, nos t6mo6 dcslc cditâl;

6.J.4 AprcsentaÍ Crooograma Físico-Financeto detalhado doe serviços propostG, Íos tetmos de§l edita.l:

6.3.5 Carta Itoposta assinada por diretor, sócio ou representanle da Pesse Juridica de engenharia licitante, com poderes deüdamente comprovado

para rai invesiidura, conrcndo iuitrrmaçõcs c ticciarzr,çõe couiormc mqiciu Àrcxr-r li ticsLc ctiiÍai

6.1.6 O liçitarüe poderá realizar úsita preúa e irspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário conercial, de modo a obter, para suapópria
utitização c por sua exclusiva rcspoosóilidadc, Íoda iífúÍnaçâo ne.lssáía à elaboraçào da pÍoprxla- Conrudod?verà smitir DECIÁRÀÇAO DE
VISTóRIÂ, conforme modelo Àncxo V dcste edital, assinadâ pelo represetrtrtrte legrl da Paisoa Jurídica licitantc, accrcâ do conhecimento plcno

das condiçôes e peculiaridades da obra, e juntada à prop6ta de preços.

63.6.1 A vlstorh deveÉ ser rgend.dr em horír'lo comerclr! iunto . Comlssío de LicltrçIo dr Unldrde Escolsr em dcstrqug sendo r d.ta
;- i-ín- . h.rÍi' á. nnhll...iô dÂ .dir.l nd ,1,üád ãÚir !t. a!!!!!!!!.e.õê . . ,l.,. ,1. .,,.F.m,-.- .1. Ot ín6t dl. ri.il .-r.;td . r.r.

Ílrrdr prrr ab€rfir. dr 6e3slo públic..

6.4 É cxpressamcrtc v.drd. À s[bcontrltrçio do vdor totd do cotrtr8to, r s[bcontrrt çio prrcid podeÉ §er po§§ívd com rnuàcie dr
tltulrr d.ilr Prsta, deverldo rprescnttr o llmlte miímo e d servlçc pess{veis pare e subcont]rt.§io p.rcisl em Íel.Éo ro v.loÍ totd dr
obra- AdlciotrrlrÍeÍte d.ve scr rpresêtrtldr . docuDenlaçao de regul.rldrdc fiscrl c tr.b.thistr, c, o cootrrto firE.do entrc r rdlüdlcúírir
e s cEpresr rubcorhrtrdr.

6.4.t. A contrataoa s€ responsabrlrz.a pela padroÍlt1âçao, coinpaubrlrdâde. qualrdade c pclo gerenciamento cenEallzado da sutlconÚalaçao.

6.4-2. A súcootr'Àtâçào parcial ficani limitada a 309/0 (úinta por cênto) do totÀl do contrato.

6.4.2.1 Os scrviçc p6siv6 de subcúntrâtâção sào:

a) SorüâgetD do Tcrrcno:

P-\lâl

o.oo 
h*."



b) EsEuturÀ Metálica;
c) Subestação;

d) Estrutura tájes (PÍé - Moldadas);
e) MaÍc€naÍia;
f; Central de Gás:

g) SPDÂ (SisterB d€ Prctcçào coÍtra DcscaÍgas AtÍnosféricas);
h) Esqua&ias Múálicas, c;
i) Tronsporre de Entulho

6.5 SeÉ desclassifçada a prop6r& cuja çspeçificação estiver inc.otpativel coín o(s) objdo(s) especificâdo(§) nos Íulcxos conslatÍe
desteirrstrumedo, ou ainda aquclas quc ortritilcm as especificaçõcs minimas solicitadas, salvo quando aprescnar onrissõcs sirnples e
iúelÉràrtrs püa etrtrírdilúcntú da piúir{Ntâ.

6.6 Não sc cosidaará qualquer ofÇrta dc llÍtag.m oão pÍcüstâ tro cdita.l ou bâsEâdâ nas ofcrtas das dcmais licitaúrs.

7. DOS PROCEDÍMENTOS LICITATóRIOS

7l Na data" hqa e local designado neste edital, em aro públicl, a COMTSSÂO DE UCITAÇÀO receboó em envelopes distintos e lacradG
cütrndo, os doqmetrtos exigidos para habilitação e propo:us.

72 Caso haja anrÉocia unânime das licitantcs paÍicipgnt€s, úsando a organicidade e agilidade dos tsabalhos liçitarórioo, a Comissào de Licitqão
proínovcrá sornio de 03 (Fà) liciBtrf€q püa oompor uma comissào r€pr6c!Íâtiva dâs dcrmis licibnrrs, âtDdliândo a C@issào de Licitaçào nÂ

vcrificação c rubrica da doc'um.ntâção e preostã.

?3 Scrão inicialmrnte abenc, cm sessào públi€, Gs eovelopcs contetrô 06 doclnnentcs rcfcreúes à hsc dc hóilitâçào quc, apqs conhccidos pêlo§

licitarúcs c eramimdos pcla Canissão de Ucitaçào scrão julgado§" dando-sÊ imêdiatâ comunicação do rcsultado s. prcscnrc todôs 6 IicitaÍt s.

Cesa a Crmissâô jDlgrle neresúri4 Itíideá su{rêndÊr ar l.ahâlhos liailetÁÍ!Ís Írara Í,ÍrsleriÍv erâme dí}s d.}cumentírs e julgamenln da fase de

hóilitaçâo, da qual larraá ata como de Lci, publicando o resultado no muÍal da uidâde cscolar e encaminhaado por e-oail insúrucional às

participaÍtes.

?á Ocorrcodo a hipotese prevista tro itcm antcdor, os envelopes cortendo as propostas perrunecerão, d€vidam€üte lacrados num ti,[ico involucro,
sendo rubricados pela Comissão e licitantes p.escntes, ficândo em poder daquela aré que scjajulgada a húilitaçào.

?5 Seáprocedida a abernrra dos envelopes contendo as propostas das lici(antes habilitadÂs, após transcorrido o prazo sem interposição dê r€curso§,

ou tenha haúdo renúncia exprcssa do prazo rccursai das licitanres habilitadas e inabiiitadas ou após ojulgamenlo dos roruÍs os interposu,s.

7ó ,{ Comissào oaateÉ em seu FlodÊr 06 eÂv€lopes propostas das licitaot€s i[abilitadas. devidamente rubricadc, até o término do pcriodô r€crlrsal,

de qrre trara o inciso I do anigo I (D da l,ei n' 8.66193, e sÚào devolvidos, no estado em que foram cnúegu€s à Comissão.

?, Das rct$iões para Íec€biÍnento e sbertura dos envelopes de documentação e proposta, sçtão lawadas atas cira'un§tanciSdas. que rrrncionarâo
todas as ocdrências +re intercssarem ao julgameÍto da Licitação, devendo as mesmas scr assinadas pel6 memhros da Cornissâo eptesentes.

& DO CRITÉRIO DE JULCÀMENTI)

8.1- O jutgamero seá Ícalizado pcla Coínisão dc Liciração, dc acordo com o quc diryõc o ârt 45 da Iri FcdcÍal n' 8.666/93, obscrvaído oc

seguiútes fatore§:

t.l.l. O julgamento será realizado com base no menot prço, reglmc dc .rrc!Éo cmprcltrdr por prc§o g!ob.l;
E r.r., - o Jdg.m€oao seri redlzrdo com hú. tro Aí. 4q irctso n, § 1',letrr'b' dr Ixi Fcder.l r', t666D3, o! tcr\ 'b) tdor üçido
pc.b olaiaislr$to'.

8.1.2 Setá declarada vencedora a propcta quc aprcseÍrtÀ menor preço, regime de execuçào eúpreitada poÍ preço global, desde qus aleEda as

minimas cxigêocias cshbclecidas ncstc instrumcnto;

8.t.3 Caso scja necessário a Comissão d. Licitação podcrá rralcr+e dc auxilio dc Éçnicos da árca rcfcÍrntc 8o obj cto dcso ticitaçào para rcalizaSo
do julgamcotô;

8.1.4 Em csso de empatê seÉ asscgurada pretbrênciÀ de conüataçâo pera as mtcroemp.esas e empre§as de pequfio porte.

8L4l Eoreírde-se por qDpate aquelas situações em que as p.Wostôs apr€senfadas pelas miooempÍe§a§ e empÍe§8§ de pequêno pote, s€jam

iguais ou aÉ l0% (dcz poÍ cÊnto) supcÍiorcs à fcp6ta Írâi§ bem classificada-

8.1.5 Para efcito do disposto no subitem 8.1.4, morrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fotma:

8l5l A micÍoempÍesa otr cm!Íess de p€qusno poÍtc mais b€m classificadÂ poderá apresenur proposta de preço inferior àquela considcrada

veacedora do ceÍtase, situação em que s€Íil adjudicado em seu fâvc,r o objeto liciüdo:

8152 Nào ocúrendo à cÁntratação da microempresa ou empresa de pequeno pqtq na forma do subitetn anteriq, serào coilocâda§ as

retlunesc€ntes que porvertura se €íquadÍeE na hipófEse do súit€m 8.1.4.1, na ordem clastificâttris, para o exercicio do mesmo direito.

8153 No câso de cqüvalência dos valores aFcsortados pelas rnicÍoemprqsas e empresas de pequeno püte qut sc encortrem nc intervalos

estabclecidos no subitem 8. I .4. I , seni realizado sútrio qlte elas, para que se ideDtifique àquela que pimeirq poderá aPre§eÍtsr melh€roiixta-

&154 Na hiútese da nÀo c{mtÍatação nos termos previsto6 nos srbitens 8.1.4. e E.I .5,, o objeto licitado sfiâ adudicado em favq da pÍoposla

origioalrnelte vcncedora do cqtame.



8155 Na hipótese da Dào contratação nos termm prcvistm nc subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objao licitado seri adúicâdo em favor dÁ propcta
<riginalnrente vorcedora do c6tarne.

8- I .6 Uma vez coívocadâs as Pessoâ JuÍídicâ empatâdâs e estâs nâo ârendcrem âo chamâdq a Comissão rcalizará o sorteio sem a süa prcse!ça.

8 2 O nãô fl)mÍlrimÊntn dr rrme rxr mair erigências cnnstentes .lest. insmrmenlír. mseiará e inahilit-:càn da nronnneitc or a dcsdâssificrrãô ílâ
propo§tá, conforme o caso.

8.3 A Comissão dc Licitaçào podcrá promover diligências em qualquer fsse dâ ücitâção, nos termos do § 3", do ârt. 43 da lti n" 8.666/93

8-4 O julgamento das babiliaçôes e propoGtas o@rrerá dando-se co[hecihcnto do resultâdo, em sessão prblica çe podeni ser úaÍcâdo para tal
firrL desdc que pr6e[tes todos os licitaÍltcs habilitados, caso contrário seni o mesmo pubücado no Mural da Unidadc Escolar e a Ata de Julgamento
de Ícsultado enüada (üa E-mail insdnrcionat) â todos os participaotcs.

9. rx)s RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
9.1 A presentc licitaçâo correrá a conta dG seguintes recuÍsos orÇarnenlários

Dotrçlo Orçrm€rtíih 2021.2401.051 e 2021.2,t01.523

. Nrturezr4.,í.90.51.19

Fonter 116

V.lor Preüío: R§ 330.000,00 ( trezetrto6 e drtN mil r.dr )

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA AD.IUDICAÇÃO

i0.i Tiannçúi,;úu u p.á,n ieúisal c ic"i.ii.l.» ús ,ç!üisúr ev-niuelirénic ii.iÉi iroii..rs, u prúeEs!ú liliiaiúiiu oorá s"'oriiei.ii. à "iriç!ia*. .iu
PRESIDENTE DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIOANL DE EDUCAÇÃO, para homologação da licitação c adjudicação à(s)

licitatrtqs) vencedoÍa{s) do újeto, convocando- se apo§. a(s) rcspoctiva(s) para assioatura do contrato.

II DA CONCIUÁÇÀO E DA MEDIÂÇÂO

I l.l. Ás cônüovérsias evmtualíÉnte surgidâs quânto à formalização, execuçào ou enccrramento do ajust€ decorrcntes desta licitação serào

súmetidas à rentaúva de conciliacão ou mediacão no âmbito da Câmara de Conciliacào. Mcdiacão e Arbiragem da Adminisracào Estaduâl
(CCMA), na forma da I*i n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ü' l{4. de 24 de julho de 2018.

T2 D-{ CLAUSULA COMPROTúISSORIA

12.1. Os conflitod que possam surgir relalivaDcnte ao ajuste dccoIrente desta licitação, acáso não pudercm ser equacionads de forma amigávcl,
serào, no tocante arx direitos paúimoniais disponiveis. submetidos à Àóitmgem, na forma da tri n" 9.307, dc 23 de se(cmbro del996 e da lri
Cqnplemenrâr Eslsdual n" 144, & 24 de júlho de 2018, elegendo-se dáde já pala o seu julgamenro a CÂMARA DECONCTLIAÇÀO.
rrrr'rr^/-I^ E 

^DDirD 
Ár:El, r.l^ 

^hÀrÍÀrÍsrD ^alr\ Ecr^rtÍrÁt -^-- i-,r;^-- - ;-LiÉ- ^
rcDunciÍurdo cxpressamerte àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses cooflitos, côÍrsoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÂO

l1l Os sêrviços dcverào ser execut do6 clofôrDre o memorial descritivo/cspecificações tecnicas, planilha orçamenláriÀ c.@ograma fsico
financriro, prcjetos e demais normâs constaltcs deste iNfumeflto.

!12 ô Ír,." ÍrâÍa e es.inatr.rla dô clxrtrato será de srá 05 (riDco) dir. ritcft, cr'ntedns da crnvÂ'eçàn da licitânte, §r n cÍ{rv.rrdo ni^ assinâr o
cotrtrato cm tempo hábil, decâiÉ o direiro à contatação, somaldo com a previsão dc possibilidâdo de pronogaçào do prazo, de acordo com o quc
estabelece o ârL 64, câput c § I ", lri n" 8.666/93.

ll2l QuâÍdo da âssinaturr do contrÀto e Cootretrdâ drverá âDrcsentâr:

r) Prova de regularidade para coÍn â FazEnda Municipal (Trlbütos MoblllÁrlos), por meio de Certidào expedida pela SecretaÍia de

Finanças do Mrmicípio otrdc G icrüços scrio prestrdG;

b) Prova dç regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo doi Crédit6 lÀo Quitados dc Orgàos e Entidadcs
Estaduair oos t€rrtos do arl 6", inc. I, da lri Esrâdual n" 19.154111.

c) Certidio N.g.tivr dc §uípenúo e/oü Imp.dimcDto dc Ucitrr ou ContrÍú com a Administràção Públicâ. nos tcrmos do § 4", aÍt
5". do Decroto Estadual n" 7 .425D01 | .

t3,3 Os aabalhos dcverão s.r iniciados cm a!é l0 (dçz) dias c.rrido6 apos a ordem dc serviço emitido pcla Supcrimeodàcia dc IDÊaestÍrturtâ ou
pelo hesidente do Conselho da CúdÊnâçào

I3f,l Podgrá o CONTRATANTE, a scu crit Íio cxigir o refazimerto de qualque. paíc da obra rcalizads pclâ co[tratada, scm qualqucr ônuspam
o mÊsmo, câso cssa tÊúa sido executada cqu inopericiâ técíicâ comprovada ou em dÊsacordo cdn ÍIs nodtlÁs, aspccificaçôes (xr com as

dctcrmhações pÍé-cstabelccidas no termo dc rcfcrência e demais an.xos ao cdital. além do rccomendado pcla fiscâlizâção, oos termos do aÊ 69
da l,ci 86ó6/93 6 as normas dÂ tri n'8.078/90.

1112 Ficâ a CONTRATADA obrigada tambem a âprcse fi â comprovaçâo de qúraqào das obrigações tÍabalhislas e prctidcnciárias,
relàrcnrcac trabalhadcncs quc crccutitiún a obra, bem corno as fiscêis c paraÍiscâis.

lll3 A CONTRÂTADA é responúvel pelo seguro dc seu pessoal, sendo igualmcnre Íesponúrcl pelo seguro dc rcspoosabilidâde ciül edan6



costrê tsceirc§.

13..4 A c$taarada lica obígada a aceitar nas mcsmas condiçõ€s conrÍstuâis, os acÉscimc ou supressôcs nos serviçG coltratadG no6 limit€s
estâb€lecidos no § l" do Art 65 da lai n". 8.6óí93.

l14l C)s acréscimd ou supressões aludidas no itcm anterior súnente se dalão mediante justificâtivâ manifesta expressamente
peiatuperinten<iéncia rie irtraesrruru.ra ú secteerra cia ixiucaçao.

Il,{2 A co ratadâ se obÍiga a exe.utar as obras empregando exclusivamert€ rDâleriais de primeira qualidade óed€cendo, rigorosâlncntc,
acprqjaos de engenharia que lhe frern l'omccidos pela SecreÍaria de EstÂdo de Educação. alraves da Sup6intendêÍcia d€ [Íliaesirutú-a e às

modificaçõ€s proposta! e aFovadas p€lo Sêtoí dtrrante a execução dos serviços.

. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCAL|ZÁÇÃO

l4.l Os serviços deverão sí executadG cqrformc descrilo no Memorial Descritivoy'Especilicaçõe6 Técnicas € CÍotrograma F-isico-FinâncêiÍo à
parrir da emissão do autorizo formal, pele Suprrrtrtetrdêrch de Irfrre!úut[r. ou Consdto dr Coordenaçio Sollclt.trte.

14.2 Se o liciEítc vcDcldor dcixáÍ dr excqüâÍ os scÍviçs deÍtÍo do prazo c Das c!údiçõcs preestabelccidos sern manili:sação po. escrito c âc€itâ
pêla Contratantq sujcitar+c<i à pcralidadcs destc Edital e legislação p€rtineÍtc.

14.3 A fiscaliação dc todas as fases dc serviços será feira poÍ prolissional coÍnpetente designado pela Secraaia de Estado de Fiucação.

143,1 Àém das aiotsções ohigatóriâs sob,re os serviços em andamento e c programadm, a cootratidâ dgveriá reçorrer ao Diário de Obra, sernpÍe
qur suÍgircm quaisqueÍ impoüsações, altera@6 técnicas ou serviços irnprçüstos decorrstrtcs dG acidsntç§, ou condiçõcs cspcciÀi§.

1432 Ncste caso, tÂmbem é imprescindivel . assinatura de ambas as paíes do livro, cômo formalidade de süâ coocoídância or discordância

técDicâ com o fato relatádo.

nttFr/Bd.go.gov.Drrs€r/conúoEtdú.pnp litcâo=otrumdlto_mpnmú_*€odatcgo_oírgêln=ih/üê_vtsuelzÍiro_oÉrrmê G 125Úz255erniÉ_sÉt.,,

I 4.4 Scrào obrrigatoriamsítc Ggistrados no "Diário dc Obra":

I'.4.I PELA CONTRATADA:

14.4.1.1 As ccndiçôes mctaorológicas Fejudiciais ao anda,nento dos rabolh(rs;

14.4.1.2 Âs àlhâs nos scÍviços de tcrccüo§, nào sujcitas â sua ingcrêociq

14.4.1.3 As çotrsultas à fiscalização;

I 4.4. I .4 Ás datas de conclusào de etapas caÍacterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso do6 trabalho6;

14.4.1.6 As r€spostas à intcrpclaçôes da Íiscalizaçào;

14.4.1.7 A eveoorâl cscasscz de mattrial que resulte em dific{ldades para a óra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fât6 que, ao juízo da qrntratsd4 devcm ser ójeto de registro.

Ii./.2 PELÂ FISCALIZAÇÃO:

14.4.2I Atcstado da vcracid«le dos .egislros Feüstos nos sub-itcÍts anteriües;

14.4.22 Juizo formado sôrc o atrdarEeoto da óra ou serviço, tendo em vista as cspecificaçõcs, prazo e crorograoâ:

14.4.2.3 Obsefl,'agões câbívcis a popósito dos lançr.úentG ds cortratada no Diário de ocorràçias;

14.4.2.4 soluçõcs às c@sultas lançadas ou formuladas pela co ratâdq com corÍespondência simultâíea p6ra a autúidade supcÍioÍ;

I 4.4-2.5 Rcstições que lhe paeçam cabiveis a ressito do andame o dm trabalhos ou do deselBpeúo da contatÀda;

14.4.2.6 Orros fatos orr observaçôes cujo regisuo s€ tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços scrli feito pcla CONTRÂTANTE. ao termino das obras' apc vetificafo ds suÀ patàita cxeançâo, da

sÊSuinte fqma:

14.4.2-8 Provisoriamente. Í,elo resfnsável !oÍ san acompahhamento e Íiscalizeção- mediahte tcrmo ci.orníanciâdo. a.§sinadô Írelâs nertes cm
até l5 (quinze) dias corrido6 dâ coÍnunicação escrita da contratad&

14.4.2.9 Delinirivamente, em até 90 (noveDta) dias cotridos, por servidor ou c.missào dcsignada pelâ autoÍidadc co.npetede, mcdiante lenno
cirornstanciado, assinado pelas paíes. ap6 o declrrso do prazo de obscrvaçâo, ou vistoria qu€ coíprov€ a adeqüÂção do objeto aos teÍÍnos
cotlEatuais, ósert/ado o dieosto tro arl 69 da Lei n" 8.66í93.

12.4.3 O recebimento proüsório ou dcfinitivo não cximc a Cortmtada da resporsabilidade ciül pela qualidadc dos sewiçc cxecutadc.

r5 DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

l5.l Cabcni à Sccrctaria dc Estado da Educaçàq por meio da Sup.rintrndência de Iniacstrutura, a coddcnÀsão, supcrvisão c liscalização dos
tróâlhos ójeto d.stc Ediul e, aind4 fomccer à conrrahda, os dad6 e os clcmeDtos técnicos ncccssários à realização dG s€rviços licitadG"



15.2 Â contrauda deverá" inicialmcate, afixar no cameiro de serviçc plâca a.lusiva à obrq com diE€osõ€s, dizercs e simbolos a serem
determinados pela Secretaria de E«ado da Educaçâo.

l5.l Para emissão do autGizo Formal, a CONIRATADA dcveÍá aprescrtar:

l51l Drl,as üÀs dâ Anntaçào de Rerprrn-sahil:'darle Técnica rle erecuçãô (ARI ôü Registrô de Regonsahilidade Téctica (RRT! mm seu dcvido
recolhimento pcrante o Conselho Rcgiohal d. Arqütetura, Engenharia e Agronomia - Goiris (CREA4O) ou no Conselho de ArquitêhrÍa e

UÍbanismo (CAU4O) sendo que uma via se.á anexada à Presraçào dc Contas e a outm scrá encâminhada à GeÉncia dç Engenharia e
Âcompanhamento de Obras da Supefuteodàcia de hfraestruo.ra;

lA12 DiáÍio de Obrasr

lill Cópia de matricula no Cadasho Especifico do INSS (CEt);

15.4 Durânte a execução do contralo, a CONTRATÂD^ deverá apreseütar:

15.4- I Cqia auterticâda da Gúa de Recolhimcnlo do I.GTS e Inforrnâções à Prcüdência Social (GFIP) ünorlada à CEI. cxc€ro qüândo houvcr
dispcnsa pela Prcüdênciâ Social, n€ste câso scrá ünculada ao CNPJ da CONTRÂTADÀ

1 5.5 Os empegadc deverão esuÍ deüdanente ideorificados com crachá e fazendo uso de todos os equipalne o§ de segurança neç€ssáÍiG p€ra o
excrcicio das tarcfas-

15.6 Por sc tr8tar dc cortratação cm regimc de o(ccuçào cmprcitÂda por prcço global não há possibilidadc de formalização dc tcrmo aditivo üsâIrdo
evcntuais acrescimos dc scrviços, salvo nos casos gxç€pcionais e devidamcotêjustificado§, oriundos de âlterÀções quÂlitativas, que não oonligurem
falha do órgão gestor na elÂboraÉo do proj.to ou dcscoúccimsrto por paíe da CONTRATADA do locál oíde os serviços serão realizados, nos
tcnno6 dô §3' do ârt. 65 da t ei n" 8.66193, e nos limites fixados no §/ do refeÍidoanigo.

I 5.7 Qualqucr alteraçào, modiÍicáção, acréscim(x ou reduções que irDpliqucm alteraçào do prqieto da obrÀ deveá scrjusiíicada semprc ps cscrito,
pclo Setm de Eogcnharia da Sccrctaria dc Educâçàq aotúizada pelo dtula, da Pasla c forEalizada por mcio de termo adiúvo ao Contràro Original.

15.8 Â Pcss@ Jurídica dc cngeoharia vencedora do caíame garântiÉ a solidez c a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais uúlizado§
na obra pelo pcriodo de 5 (cinco) anos, a partir do rccrbimento dâ obra pelo Setor Compet€nte dcsta Pasta"

15.9 Para efeiro de reâjustaÍflentq a peliodicidadê obedecerá à Íiata do orçamento a quc a proposta se trfcrir.

I 5. I 0 Ao tcrmino dos seniços, devcá str proccdida a lirpcza do caorcirc da obra

I6 DOS RECIJRSoS,A.DMIIISTRÁTIVoS

lól Tod6 quantG participarem desa licilÁçÀo têm o direito público subjetivo à observància do pertinerne procedimenlo, n6 lermos deíc
instrumenao convocâtóriq da Lei n" 8.666/93 e legislaçào úgente.

162 Dq6 atos decorreútes da execuçào dcsúe Conüt€ câb€m.ecursos nos casos e ttmras determiaados pelo art. 109datai h'8.ó66193 e alterações
p6tericre§.

16l O recurso sená ineÍpo6ao por escrito no prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da iítimação do ato ou lavÍaNra da ata Ptblicâda, deve.do s€Í

dirigido/protocolada a ComissÀo de Licitação da Coordcnaçào.

164 Ínterposto o reqlso, a Comissão de Licitasão cornunicaní às demais licitantes, que poderào impugná-lo ou não por meio das contrarrazões, no
praz{, dc 02 (dois) dias fucis-

165 É de responsabilidadê da Comissão de LicitqâojulgaÍ os Íecursos e as contrdrrazôes.

166 O hesid€nte do Consolho Escolar tem por respoosabilidÃd€ acátâr ou nào o resultado dejulgamcnto dâ Cooissào, no prazo de 02 (dois) diâs

úteis, cq|tados do rEcebinrento do julgamcnô, provoriente da COMSSÀO DE LICITAÇÀO.

167 Os rec1rlsos preclusoo ou intempe.süvm não serão coúecidos.

17 DO PACAMENTO

l7.l O pagam€nto scrá via Trrnsfcrêtrclr B.ncúrlr, cheqüe ou por Crrtlo dc PagrEetrto dr Crlxr EcomôDicr Fedenl' pârâ eteito do.s seÍviço§
prcstados na forma dc medição, realiada pelo Fiscâl da Superintendêrcia dc lttfrÀestrutua, desra PastÀ

17.2 Sorncnte será cferuadô o pagamento da parclla CONTRÂTUÀI- SE ATESTADA PELA FISCALZAÇÀO. A c.mprovâção do pagamento sr
dará por emissão de Nota Fiscal, que seÉ prcenchidâ com destaque do valor de retenção de I I 7o do valor da mãode-óra paÍa a Previdêocia Social

nas plaailhas ONER{DÂS. o{r, Í€tcação de l.5ol" parÂ planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Aí. 7, §6", da ki 12.546/20ll.

I ?.2.1 A ide iÍicâção da planilha de exccuçào da obra (Oncrada/Dcsoncradâ) podcrá ser averiguadÀ no Projcto Básico.

17.3 O Pâgâmcnto do valor dos seryiços cxeçutâdos, bdscado em mcdiçôes mensais, poÍ Nota Fisoâl ou faturâs dcverão seÍ aprcsentâdas çom o§

scgui es docrrmenlos anexados:

I 7.3.1 Termo de VistoÍia emitido pela fiscalizaçâo;

17.3.2 Pro\a de regularid&de jrÍrto ao Fundo de Crarantia por Tempo de SeÍviço (FGTS);

iTjj Csririào ric -r<cguiaridade de Débiros cm rciação a Triirutus Municipais, expcüü peia Prctcitura rio Municipiu no quai a enrpresa se iuziial
qdglgsltelq q@çsg-!cr& prcsts@



17.3.4 Cópia da mauícula - CEI - Cadasho Bpecífico Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Güa dÂ Prevjdàciá Social com o llúmero do CEI dâ obrâ, dêlidâmeme preenchida sendo que o valor será rctido pelo
Cmselho da Coordcnação Regional de Educaçào, que efeurarâ a dwida quitaçào da mesma;

.l 7 ll-6 Copia dll GFIP - G:jq de rÊcolhillrDta dÍr FGT§ a lhf.umâçôes à Prwidàcia tuuial

17.4 Os pagame os scÍào efetuâdos de acordo com o cÍoíogtrâma lisico-linancciro ou através dc mcdição, dcüdameítr atesrada, por qucm de
direiÍq aconpaúada dos doc1lmêntos mencionados Do6 subitcns 15.3. I a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagaDcotos serào efetuados aé o 30 (trigêimo) dia apóe a data, deüdamente âte$ads por quem de direito, acompaahada dos documentc
mencimado nos subitõs 17.3.1 a 17.3.6 dcste cdital. Câso a fatura aprçsentada nio csteja integralmeote inmuida, o prazo de 30 (triuta) dias para
pâgamento seÍá reiniciado a pafiir de sua apresentação.

17,6 A pcriodicidadc minima dc rcajuste ou Íeüsào dos valores das parcetas do cronograrna Esico-finaocciro da propostà será de I (um) .Íq
cqlladô a partiÍ da dala dâ apÍesentâção do oÍçamento a que prôpôstâ sc Íefcrir.

17.7 Âpós o prdzo pre\istô no itcm ânteÍior as parcclas remaÍlcsccntes serão reajustadas pclo indic. Nacional do Crrsto da C-onstuÉo OBRÁS
Cfvls obedec.eídô à seguinte formulq

M=v(l/lo)
Onde:
M - Valor rtajustado das parc€las tclrraocsccntcs.
V - Vala inicial das parcelas rernan€scantes,

I - Índice refcrcote ao oês que con pleta a pcÍiodicidadc de um aoo cm relação à data do orçamcnrcy'6útrratirra de prsç6 a qus a prectâ sê
rcferir.
b - Índicr rcfcreue ao mês da dara do qçamcatdcstiorti dc preç6 a que a pÍ@osta sc rcfcrir.

i8 DA RESCISÁO DO CONTRATO

l8.l O ccirEato podcni ser rcsciüdido D6 seguiDres casos:

l8.l.l Pú múluo im€rcssc e acodo das lBÍtcs;

18.1.2 UnilateÍalmglte pela Conselho Escolar, sem pagamcnto dc qualqucÍ indenizaçôo irdepmd.rtemente de intcÍpelaçãojudicial ou extrajudicial
se r* strvicm revelarern má qualidade. ná crndutâ í!u frerduÍar cônlirnrada indir5rrnihilidade drn *erviçnn:

18.1.3 Unilate.alm€ntc p€lo Conselho Fscolar, scm pagamcnto dc qualquer indenização e independcntc dc intcrpelaçãojudicial ou cÍÉjttdicial, se

for deqetada c@cordata ou lalêrcia da licitrnt€ vencedoía;

18.1.4 Não cueprir quaisqucr das cláusulas cootratuais" espcciÍcaçô.s, pojctos ou prâzt.

18.1.5 Cumprir irrcgulamcole as cláuslúâs cotrtraruais, cspecificaçôqr prd€tcs e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cümprimento, levando a Equipc técnica da SuperinrendeÍcia de InfraesEutrra a comprovar a impo6sibilidâde de coocluúo
da obra no prazo estipulado.

I 8. I .7 O atrâso iÍljustificado ao início da otra.

18.1.8 A paralisaçao da obra, sem juso causa c p,réüa cmunicação à SUPTNFRÂ.

IE.t.9 O d€sateoúmoto as determinaçõ€s ÍegulaEs dos ttrgeDhetro§ [_isçsls.

l8-1.10 O cometimento reiterado de faltas na cxecüçào dÊste clntrato, devidamcntc consignada no Diário de Obra"

18- l.1l A decretação d. falàcia da coqtrÀtâd4 ou dissolução da Sociedadc.

l8,l.t2 A âltcÍação Social ou oodificaçÀo da finalidadc ou da cstruora dÂ crrüatad4 quE pÍljudiquc â cxccnção docootrato.

l8.l-13 Os casc de rêscisão EeüstGs no(r itens 18.1.2 e lE.l.3 desta Cláusula acârÍetarão as coosequàrcias previstas no AÍtigo 78 a 80, da lri
Federal n" 8.666/93 e soâs alteraçõcs. sem pÍejüzo dÂs sarções previstas nestc contrato.

l8.l.l4 O contrato podÊrá tâmbém scr rcscindido, scodo dcüdo à côntratâda o dcvoluçÀo da garanti4 se houvcri os pâgamentos dcúdos pcla
cxecução do cottralo até a tlata da rescisào; o pagamento do cu§o dc desmobilizaçâo, e o rcssarcimento do6 pÍejuizo.s regulârmente comprovados
que howcr sofrido, desde que não tenha concorrido cam culpa dúota ou indircla, nos scguintes casos:

vúiúiúú ú LúsLiüu i,ut r'''rlrrú,,!,d 6 suPrrrrrrr us §urrY§ d

cinc! ps cfito) do valor inicial do contrato.

l8LtC Quando o Cônselho E§colar, mediante ord€m escrir., suspender a execuçâo do conÍatô, por prazo superior a 120 (crnto c ünre) diâs,

salvo em caso de calamidade pública, grave pcrtulbaçào da ordcm intemÂ ou guerâ. ou ainda por rcpctidas suspensõqs que totalizcrn o mcsmo
prazo, sendo facultado à contmtada optar pcla suspensão do cump mento das obrigações assumidas ale que seja normalizada a siüação.

l8l.l{} O aüaso superior a 90 (noventa) dias d(x pagÂmentos deridos pela CONTRATANTE decorrentes de obms, serviços oú fornecimento,
sa!.o nn caso de cals-midade J'ública, grave peÍtlqbsçiq da ordem interra ou gueÍr.r, assegurado iro conl.ratsdo o dircto de opta, pela sus frensào do
cürqrrimento de suâs obrigações aÉ que seja normali?Âdâ a situação.

l8ltt4 A não libeíação, por parte da CONTRATANTE, dc rirea lcal ou objeto para execuçâo de obra, sewiço ou fomecimento, nos Fazos
coúrntuais, b€Ín como das lbotes de mateÍiais tranI'ais especiÍicadas no Fojeto.



l8l.l45 Razões de ioteresse tritrlico, de alta relevâDcia e ârnplô coúecimento. jusriÍicados e de&rmhados pela máxifia auoridade dÂ esfcÍa
admioistraüva a que está subordioado o Con[alatrte e cxandas no processo administrativo a que se rcfere o coÍltrato.

181146 A ocorrência de caso tiÍtuito ou de f6ça maior, regularmente comprovadâ, imp€ditiva da execução docontrâro.

lÂt147 O SeseDrê côullaro píxlÊá ainda" set esciodidn: por oriúro acordo, arÂodida a cooveniêocia da Sccretarü rte B-rluraçào- oediaore arrrrrizaçin
expressa do Secretário, tendo Â cootnatada direito de rcccber o 'ralor dos sen iços executados, constade de mediÉo resciúria.

19 DA§ SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS

l9.l A rec:rrsa iÍjustificada do a$udicatrârio efi assinaÍ o oútrato, aceitar ou retirar o instruÍÍento equivalente, deÍttro do pÍ8zo estabclecido pela
Adminisu'ação, caracteriza o dcsclmprimento total da óripçào assumids, sujeiralldo-o às penalidadcs lcgalmcnre cstabelccidas.

!9.2 Pelo sn.:ca,rrj{§tiE<?.4o !3 €-tJc'!çào dê rü.}€to !h liaibção, s€rr! prcjulzc 4rs deEais ensõ€s regulâ:Erúáces prBlrls{é, o ca{rrrEtado esr.rá grjrüo
â aplicaçÀo dc multa dc mora, obedeccado os seguiÍtes limites máximo§:

I - l0lo (dcz por cento) sobre o valor da nota dc cmpeúo ou do contratq cm câso dc descurnprirnr o total da obrigâção, inclusive no dc rcansa
do adjúioaLário em frmar o contrato, ou ahda na hipótes€ de negáÍ-se a efettur o reforço da caução, d.otro de l0 (dez) diâs contados da data de
sua convocação;

[ - 0,3% (ttÊs dccimos por ccíto) âo di4 âté o trigésimo dia dc ataso, sobre o valu da partc do fomccimeto ou serviço não rcalizadmu soàrc
a palt§ & êEpe d4 €lonogres!ê qsise dê abês são cuspddo;

II - 0,7% (scL décimos por cento) sóre o valor da parte do fornecimento ou serviço nào rcalizado ou sobre a porte da ct4a do croaograma fisico
de obras não cumpÍidâ, pon üa subsêquente ao trigéstDo-

19.2.1 À multa a que se referc cste aÍtigo Dâo impcde que a Adminis&ação rescinda rltlilaleÍalrlreÍúe o çontrato e aÉique as demris sânçôes fevisüs
Ítesk lJi.

19.3 A mülta deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corrid6, a contar ala data do recebimfito da comunicação etrüada
pclaSccrctaria dc Esrado dc Educaçâo.

19.4 Os val6€s das multas de mora poderào ser descontadas da Nota Fiscal, no momeoto do pagameuto ou de caédiÍos exisle'írtes na
Sccrctariade tstado da Educaçào em relação à Contràtad& na forma dâ lei, respeirade os pílcípic da anpla defcsa e do coÍrtraditoÍio.

19.5 As multas e ouu"as sançõ€s aplicadas só poderào ser relevadss, motivadâlrteúte e por conveniêícia adminisrariva, hediantr aro
doSccrctário da Educação deüdamcntc justifi cado.

19.6 Pcla ürexccuçào totsl ou parcial do objeto da licitação, a depender da graüdade do ato p,raticado, a Âdministação podmi qt r
pctaaplicação da pena de Advertôlciâ, nos teÍmos do iíciso I do aÍt. 87 dâ I.ei n' 8.666/93.

19.7 As pcnalirtades ssrâo obÍigatüiamente registradas no CADFOR. e no caso de suspeosâo de ticirü a ücitatte deverá ser
descrcdcnciadapor igual pcriodo, sern prejúzo dâs multss previstâs trcste Erlital c das dcmais cominaçôes legais-

19.8 As sançôes pÍevistas nos incisos I, III e IV do aÍt 87 da tri n' 8.666/93 poder,io ser aplicadas juntamentc com iociso II do mesmo
artigo,facultada a deíesa préüa do iotcrcssado, no rcspcctivo proccsso, uo pazo de 5 (cinco) dais úrcis.

l9-9 A satrção estabclecida no inciso IV do anigo 87 rla l-ei n" 8-666/93 é <ie cornpetàcia exclusiva do Secraário de Estarlo da
Educação,fâcultada a defesa do intercssado oo rcspeoivo processo, no prazo de I 0 (dez) dias da abítuá de üsl4 poderxlo a reabilitaçào
ser rcquerida após 2 (dois) an6 dê sua aplicâçào.

t 9. t ú Em qDaiqua iÍpotoc <ie apiicaçào ric sançô6 ssrá asscgurado á iicitamc vcncE{iora o contrariirório c a ampia ticÊsa.

20 tlAs oBIUGAÇOES

20.1 Além de outras respmsabilidades definidas na Minuta Cmúatual, â contratadâ obiga-se:

'ln t I Ânrê.êát,r ', .<.ió,htá d^ .^h,mrô ãmrm.rrn ..rínnrôlMrótin de ineridÀnria áe rléhitn íêlâr;vô à( .ôhtrihrricÃes (trieis ae im Àal ri
E.212 dc 24.07.91; (CND e FGTS) e ópia tla prçcta

ãIl2 A corurtada dcveá nÉr €r preposto, corn crmpetêÀciâ tcctricâ e jürídica e aceito pelâ SecretaÍia dê Estado da Eórcaçào, no locâl da óra ou

serviço, para repesentri-lo na exeq.rio do cootrato.

2013 RegulaÍizaÍ perante o Conselho Regional de Engenharia, Arqüleurra e Àgronohia - CREA4O e outros orgãos, o contrato dEcorÍenle dÂ p.esente

licitago, conforme determina a t.ei o' 5. I 94, de 24 de dezembro de I 966 e Resolçào n' 307 de 28 de fevereiro dc I 986, do

201.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurançâ do Trabalho" de acordo com a legislação pertjnentc c aprovaçào da SccÍ€taria de E§ado dâ Fdrcação.

ZILS Manrer disponibitidade de efctivo dentÍo dÀs padÍões descjados, paia rcposição irÍr€diata dos pÍoíissionais, oos casos de faltas, iEpcdimentos,
bem como, impedir que eÍnpregado quê comcter falta disciplinâÍ ou cuja substituiçâo tenha sido solicitÂda pela CONTRATAN|E seja mantido or
rEtúne e atiüdâde nos imóveis desta

2t DAS DISPOSTÇÔES FINAIS



2l.l Após â âpÍes€ ação da proposta,,rào será admitida retificaçâo quanto à crtação, ficândo a pr@ooente süjeita à oondições, prazo de cntr€ga, gârântiâ,
marca do matcrial e preço prcposto pea cumpÍimento do coítrato.

21.2 Havendo inteÍcsse do poder piôlico, o preseít€ insúumento poderá ser transferido, revogado total ou pêÍcial, ter reduzida ou aumentada a sua
quantidad€ (respeitados Gs limites estabelecidcs no ân. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que câiba aos pÍoponentes qualquer dircito à indenizaçâo ou rcclamaçào,
nos aermos da Lei pertinenle.

2 I .3 À [citartc veÍcedora é vedado traosferir, total ou parciâlmeqte o ójeto deste Edital, ficando obrigada, perantc o Cons elho Escolar, pelo exato
cumpdmento das obÍigaçôes decorrcntcs dcsta licitaçào.

21.4 Em obsewa$o à Re,solução CODEFAT-224/99, obedecidas à exigêrrcias Jegais; tecommdamos que as contratações dos tÍabalhadores p€las licitantes
vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúüdas oriundas deste Edita.l seIão dirimidas de acordo com a Lei n" 8-66í93 e na omissão destâ, pelâs demais legisla@es ügentes e pela
Cornissão de Licitaçâo do Conselho da Coordenaçào Regional de Educâção, Culhtia c Espode de Goianésia

21.6 É faqrlfada à Comissão ou ,Autoridade Superior, em qualquer fase dâ licitaçãq a promoção de diligência a esclarecer ou a complemenrar a iEstrução do
processo, vedada à inclusão posterior de documenlo ou info.mação que deveÍia constar originalmeÍtte da Proposta;

2 t-? Or€Fer€Blârrlc orÀpreposto s+pode'ti maoifc$ar duratrk o proeedimento ücifstório caso aF[€sente no Envelcpe 0l(do€um€nt ção). doeutn€§to
procuaítio e idoltidadc do rcprcscotantc ou prepostoj com reconhecimento de frma e aúenticado respectivamcnte.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Conürc, qüe terá sua cópia alixada no quadro prforio de aüsos da CoordenaÊo Regional
de Educação de Goianesia, PrEfeitura, Fórum e púlicação no Site da SEDUC, estando a Comissão de Licitâção à disposição dc interessados no horiírio de
8i00 à I l:00 e das 13:30 às l7:00h em diâs úteis.

21.9 Â não solicitação de informaçôes complementares, por parte das propôtrentes inreressadas, imglica na ricita admissão de que as informações técnicás e
juridies foram considcraois snfi cicntcs.

COMISSAO DE LICITÀÇAO do Conselho Escoler Dr. Ordelo l\Iachâdo, em Jaraguá aos 15 de junho de 2021.

Cleide VieAa Santos
PÍesidente da Liciraçào

I " Membro: Viviane Barbosa Lobo Brandào

2'Mernko: Hçlena Maria da Silva Manedes

3 " Vqrntro: Meria Lt:zia Clsta Femandes lCRE)

o
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ÀNEXO II _ CARTA DE APRE§ENTAÇÀO DA DOCUMENTAÇÀO

hczados Scnhores.

_(nome dâ Pessoa Juridica)- CNPJ,MF n-' , sediada_(cndcroço cornplcto)_. tendo examinado o Edilal, vem
aprcsenbr a presentc documentação pal? execuÇâo dos serviços nele referidos.

DestÂ fúmá DECIÀRÁMOS oa fcrna da Lei o guc segue aboixo:

a) Que o pro6ssioal detenror do(s) atesLado(s) de responsabilidade técÍica eres.ntado em n6sa
doürmcntação Éra cst cdital, §6â oRêsponsivcl Téorico/trgal quc acorpanhará a cxeo4ào da ohna coofqmc
cronograrÍu fisics.fiÍlanceiro e demais conüçôes prcüstâs oc§ta licitsção.

b) A DeclaÍaqào de vistoria ou a Vistoria é assinâda pclo repúesentâdre da Pess@ JuÍidic4 tornando ciência
das di6culdades psvenh,raexist.otes dô locâl újcro de execução dc seniçc.

c) Que concordâ c@r a rdenção pelo Coordho do valor corrcspondente ao pscenfiral pertincrte a

pr€staçào de serviços, fieote ao drsposto na Resoluçào n" 071 do INSS.

cl) O valoÍ de rctenio de tl% do valq da mão-de-obra púa a Prcüdàcia Social nas planilhas

ONERADAS, ou rctençao de 3,5% para planilhas DESONERÂDAS, scguindo o que detcrmina o An. 7',

§ó', da t ei 12.5461201 I . c2) À idendficação da planilha dê excçuçÀo da obra (Onvada./Desooe,rada) poderá

sc! aveÍiguada no Projao Básico-

c3) Caso a Pessoa Juídica co@prove possuir bcneficiqs de leis espccificas para o Íccolhimento. Pâra efcito dâ

retroçào. o valor dâ mâode-obra râo será inferior a 5trlo do valor da fatura emitidÀ pelâ CONTR TADÀ

4 Que até a pre.sente datâ inexistem fato6 imp€ditivos para sua habilitação no pÍEs€ole processo licitatoria.
a.ssim corro que .stá ciente daobrigatoricdadc de dcclarâr ocorÍ'cncias post€Íiores;

e) Que nào ma!Ém em san quadro de pessoal, menor de l8 (dczoito aros) ern horário noturno de tt"balho
ou cm serviçc prigosos ouinsalubres, nào possuindo aind4 qualquer tÍabalho de Ínen6es de l6 (dezcsseis) anc,
salvo na condiçào de aprendiz, a panir de 14 (quatorze) ano6;

I Que está de acordo e a.âta todas as c{ndições preüstâs ncste Edital, bem como à.s c{[lstantes do teÍrno
de sujeiçào do Edital, conformeAaexo III.

A documeÍrtação para esta licitaçào constituirá em um compromisso de nossa paÍc, obsôrvada§ as condições do

Edital.

l-ocalidâde, aos diás de de

Carimbo. nome c assirlâtúa do Respoflsável l.Egal da Pessoa Jüridicâ mm poderes para tal investidura

Data:

Coiüte r" 00_/2020

À Comissao ac UciraçEo do Coasdho



ANEXO ÍII - DECLÂRÁÇÃO Df SUJEIÇÀO AOS TER]IIOS DO EDITAL

A_(nomedâPe§soâJuridicâ)-estadeacordocomoE,ditaln.00_/2020Conselho,
DECLARÁ que:

0l- Accira as condições do presetrte Fdital, das disposições récnicas, da minuta cotrtratual, bem como de
sujeição às coadições fixâdas pêlo Corcelho;

(P - Esti cientc dÀs condiçôes dâ Licitaçãô, quc rcspondcrá pela vcracidade das informaçôes clostadcs da
documentação e propGla queapresentar, e que fomecerá quaisquer informÂções e dcumeotações mínplementarcs
solkiMas pela Cornissão de Licitação;

(B - Tem o coúecimento dc todqs cs projetos e da descriçào dos serviçm e que as iaformações fornccidas
são satisfatorias e corretas p6!-a aexeorção dos serviços dentro do prÀzo preüsto oo Edital;

Oí - Exeortará â(s) obra(s) dc acotdo com os projetos e as especificações fomecidas pcla S€crctada de
Estado da Educação às quais alocârátodos os eqúpqmentos, pessoal técnico especializado e materiais necessírios,
c quc tomará todâs as mcdidas para assegurar um cortrole adequado da qualidÂde e preveniÍ c mitigar o impacto
sobre o meio ambiente, sobrc os usuiiLÍios e moradc,res üzinhos;

6 - Apresentará Íncnsalmerte à fiscalizasão Íelatório carsústaDciado, coú dadcs csscnciais drx
lcvantameÍlac e ensaios tccnológico§. para aalaliação da qualidade dos serviçôs exccuados em süas di\ersas
Í_asesi

6 - Se compromete a dispor, para emptego imediato, dos c{uipam€nios necessários e rtlacionados no(s)
projeto(s), e que 06 mcsmosencontÍam-§e em condições adequadâs de utilização;

07 - A qualque. momealo e por nec€ssitiade da(s) obra(s) fará a alocação de gualquer tipo de equipamento
compativ€l clm a ndureza do6s€Íviços a s.rem execlltÂdos poÍ solicilação do Clnsdhq sem ôrus de mobiliação
pâÍa 6ts, airdâ quE nâo pÍrüstq cm pÍazo cornpaúvel coru a ncctssidadc quc motivou a solicitâÉo;

G - Se compÍ@rc,tc a cstar h§alado c pronto p6ra o ioiçio das obras oo prazo c-unpaüvcl com o
crrmograma Íisico-financcLo a partir da datâdo reclbimetrto dâ OÍdem de Serviço;

09- Que executaá a(s) ob.a(s) de acoÍdo com qs) pazo(s) eslabeleaido(s) no Edital;

l0 - Que AutoÍiza o Cons€lho Essolar prcceder quaisquer diligências junto à instalaçõcs da ernpresa e sua
contabilidade e a tcrceiros, c quaiso liciantc maotém transações csnerciais.

I I - Qre qrmpf,imos todas as no.mas relativas à saúde e segurança no fabalho.

Locâ.lidadq aos dias de de

^ssinâru.a 
do Responsivel Legal da Pessoa Jurídic4 com poCeres para tcl investidura.



ANTEXO TV - CARTA PROPOSTA

Data:

LICTTAÇÀO N" 00-/2020

À coNtrssÀo DE LrcnÀÇÀo Do coNsELHo

hezados Seúores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/IvíF n-' , sediada_(endereço completo)_, terdo examirudo o [:iital,

vem apresentâl â nossa Prop$ta Comercial para execuçào llâ íntegra dos seniços motivo do ójêto da presente
licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados! conforme plânilha de orçammto mnstatrte em nossâ pÍoposls! cujo
preço global é de R$_ (

No preço pÍoposto estão inctusas todas as despesas com materiais e eqüpametrtos, llÉo de olrr4 transportcs,
encargos sociais! fenamenlas, seguro, todos os tributos incidehtes e demais encargos, enfim, todo6 os crlstos
diretos e indiÍetos necessiirios para execlção completa dos serviços discriminados Deste edital e seus Anexm.

f)eclalâmos que executar-emos os serviços obedecendo fielmente o quc cstabelece aplanilha
orçamenkiri4 quântitâtivG, mehorial descritivo, projetos e d€rnais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nmsa proposta, é d€ 60 (sessetrts) dias corsecr.rtivos, a contar da data de
sua apresenBçâq ou scja, dc sua ab€rtura;

DeclaÍanos que utilizêremo6 sorÍerte Ínateriais e Í!âo-de-obra dê l' qua.lidade. c ainda qre a rariaçào de
quaÍúidades seÍá de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços seni de 5 (cinco) anos.

DeclaraÉo do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memoria) desoitivo e cronograma

ffsics.Íinanceiro constante deste edital. O preço dos sewiços constantes em ross.r propo6ta são fixos e

irreaj ustáveis.

lsalidâde, aos dias de de

Carimbo, nome e assioatura do responsável Legal ú Pessoa Juridica, §om podÊÍes para tal investidurâ



Conüte n":0_/20 Data Âberturd: Hora:_h

Nome da Pessoa Juridica Raáo Social

F-ndcrcço da Pessoa Jurídica: CNPJ n":

Tclcfonc:

Nome do Respons.ivel l,egal CPF

R(i ôgão Exp. End. Rcsidencial:

BANCO: Agência: C/C:

Tclcfonc: axl Ccl

c-maal

ANEXO V- DECL{,RAÇÃO DE !'ISTORtA DO LOCÂL DA OBRA.

Data:

LrcmAÇÀO N" 0O-/r010

À coMrssÀo DE ucnAÇÀo Do coNsELHo

Dcclaro para os devidtx lins.
Idcntidade n'

ponado(a) da Cédula dc

CPF n'- represent nte lcgd da Pessoa Jurídica
inscritá no CNPJ sob Do- tcm pleoo conhccimcnro do local e das cercatrias cnde seÍào

execütados os serviços. rcfereflte ao Convite n" 000/2020. Processo n' 0000.0000-000.0{mO

(lrcal e data)

Rcprescntante l3gal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: Â ÍÀltâ dÊ alqumr des inforhÀçõ€§ deste enêro êrseiâri nà DESCL,\SSIFIC^ÇÀQjÀPessoâ Juridi(À-



ANEXO VI - DECLAR"{ÇÂO Df, PARENTESCO

Datã:

LrcrTAÇÀo N" 00-/2020

À coMÍssÀo DE LrcmAÇÃo Do coNsELHo

(Nq@:bPessoa Juridicâ)_, pessoa juridica de dúcito privado, inscrita no CNPJÀ,IF sotr

atrÀvés de represenlante legâ|. (nome qualificar')
inscriro no CPFMF sob o n" , portador da RG n"_,

DECIáRA, p6ra todos os fins de direito e sob as penâs dâ lei, que rio porrul cm seus quadros de empÍcgados e
em seu ctrÍx, acionáÍio conjugê, clanpanhciros ou paÍeote§ em linha Íêta ou crlatctal, atê o tercêiro grâq otr por
afinidad€, até o segundo gítu côm os senidorcs, delentorcs de cargo cm comissão ur firoção de confiança na
Secrctaia de Estado de Eôrcaçãc/Consclho Escolar........, qus asrem dirctamente na rcaliza€o do ccrtamc dou
na posterior Í'ormalizaçào conúatual.

Llrâl e Data

Representante lrgal

(com carimbo da P6soa JuÍídica)

Obs.: .\ íalli de âlguma dâs informâçõ€s deste âne\o epseiârá tâ I\ÂBILITAÇÀO dâ Pessor Juridi(r.



ÁNEXO vII - DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABÂLHO

Data:

LrcrTAÇÀo N" 00_/2020

À coMrssÀo t E LICITAÇÀo Do coNsELHo

(Nome da Pessoâ Juridica)_, pessoa juddica de direiro privado, inscrita no CNPJÀ.{F sotr

atraves de rQreseDtanE legal- (nome). (qualifi(âr)
DECLAR,\inscÍito no CPFMF sob o n'_, portâdor da RG n"

sot) as penas dâ lei. que rtenderó os NorrDrs Reguhme.tsdoÍrs dN Poírrir ]!.3.2t4l78 do MTf. aplicircis
às atividades objeto dcste conuâto, e, que tem condiçôcs de apresentar Às documentaçõcs solicitadas na Instruçio
Normativâ n" 007/2017-GÀB/SEGPLAN, de 25/08/17, conÍorme Ancxo I - Prolcto Báslco.

Cariobo, nome e assinanrra do rcspoBsálcl f,cgal da Pçssoâ Juridicâ, coE podeÍes pârâ ral investidura.

Obs.: A íalta de ,l{u!lrr das inÍbrmeções deste ânexo enseirrá ra DESCIASSIFIC^Ç,i() da pessor Jurídicà.


